
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 079, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos Incisos II do Artigo 36, da Lei Municipal n.5 675, 
de 19 de abril de 2004,

RESOLVE

Art. 1.2 Conceder Gratificação de mais 05% (cinco por cento), a ser 
calculado sobre os vencimentos básicos da servidora Margo Beatris Seibert, matrícula funcional 
n.2 180-5, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de Agente de Administração, Nível PE-08, 
por exercer funções adicionais às estabelecidas ao cargo, conforme citadas na Portaria n.2 
061/2017.

Art. 2.2 Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 06 de fevereiro de 2020.
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